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Banco – Moza Banco | Conta – 239 866 271 000 1 | NIB - 0034 0000 2398 6627 1012 6

Nº SÓCIO

PROPOSTA DE ADESÃO DE MEMBRO



Ex.mo(s) Senhor(es) 

A inscrição dos associados da Câmara de Comercio Moçambique Portugal está regulamentada nos Estatutos da 
associação nos seguintes termos: 

Artigo Quarto
(Dos membros em geral)

 1) São membros da Câmara os empresários comerciais, as pessoas colectivas de direito publico ou privado,
                moçambicanos ou portugueses, genuinamente interessados na prossecução e realização do respectivo 
                objecto social, cuja proposta de candidatura seja apresentada por pelo menos, dois membros e gozo
                pleno dos seus direitos e deveres, e recolha a devida aceitação e aprovação do Conselho Directivo; 
 2) Os membros consideram-se: efectivos; contribuintes; de mérito e fundadores.
 

Artigo Sexto
(Direitos dos membros)

 1) Os membros da Câmara tem direito a: 
  a) Eleger e ser eleitos em votarão para preenchimento de qualquer dos cargos sociais;
  b) Elaborar propostas sobre assuntos de competência da Câmara;
  c) Receber da Câmara todo apoio na solução de questões compreendidas no âmbito da sua 
                            competência;
  d) Usufruir dos serviços da Câmara, com prioridade relativamente a outros potenciais utentes;
  e) Solicitar informações que julgarem convenientes sobre as actividades da Câmara;
  f) Examinar os livros de registos da Câmara dentro dos prazos para isso determinados, com 
      observância dos condicionalismos legais e estatutários aplicáveis.

Artigo Sétimo
(Deveres e Obrigações dos membros)

       a) Cumprir e fazer cumprir os estatutos regulamentados, resoluções da Assembleia Geral; 
       b) Participar nas reuniões da Assembleia Geral;
       c) Pagar o valor da jóia e quota anual estabelecida por regulamento interno da Câmara até final 
       do mês de Janeiro de cada ano.
       d) Pagar pelos serviços requeridos e prestados pela Câmara que impliquem custos, tendo esta o 
           direito de estipular pagamento de retribuição adequado;

Declaro sob compromisso de honra que as informações que preenchi nesta Ficha de Inscrição são verdadeiras, 
assim como declaro conhecer e cumprir os estatutos e regulamentos internos da Associação. 

Data, Assinatura do Sócio

_________________,___,___,_____      _________________________
  Data           Sócio
 


